
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 20.089 - BA (2005/0085385-9)
  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : EZEQUIEL PEREIRA BARBOSA 
ADVOGADO : ANTÔNIO CÉSAR PEREIRA JOAU E SILVA E OUTRO(S) - 

BA009332 
T. ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
IMPETRADO : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 

DO ESTADO DA BAHIA 
RECORRIDO : ESTADO DA BAHIA 
PROCURADOR : RENATO DUNHAM E OUTRO(S) - BA004131 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. 
RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
SERVIDOR PÚBLICO. JULGAMENTO DO RE N. 729.744 RG/MG. 
REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA. JUÍZO DE ADEQUAÇÃO 
PREVISTO NO ART. 1.040, II, DO CPC/2015. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO PREFEITO. PARECER DO TRIBUNAL DE CONTAS 
MUNICIPAL. NATUREZA OPINATIVA. JULGAMENTO DAS 
CONTAS EXCLUSIVAMENTE PELA CÂMARA DOS 
VEREADORES. RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO.
1. Trata-se de novo exame do recurso ordinário em razão do disposto no art. 
1.040, II, do CPC/2015 e do julgamento do RE n. 729.744 RG/MG, em 
repercussão geral.
2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 729.744 RG/MG, 
declarou que o parecer dos Tribunais de Contas sobre as contas do Chefe do 
Executivo possui natureza meramente opinativa, de tal modo que o 
julgamento dessas contas faz parte da competência exclusiva das Câmaras de 
Vereadores.
3. Por essa razão, a aprovação das contas declarada pela Câmara dos 
Vereadores de Correntina/BA prevalece sobre o parecer do Tribunal de 
Contas Municipal.
4. Recurso ordinário provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  "A 
Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso ordinário, nos termos do voto do(a) 
Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os Srs. Ministros 
Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília (DF), 28 de março de 2019

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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